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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

Estado de São Paulo 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Pregão Eletrônico nº 250/2022 - Processo nº 33 .549/2022 

PROCESSO PMB nº 34.400/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 250/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 558/2022 

OBJETO: REG ISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUIS IÇÃO DE INSUMOS DE ENFERMAGEM - EP l'S 

A _ Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio do SECRETARIO MUNICIPAL DE SA!JDE, 

doravante designado(a) "ÓRGÃO GERENCIADOR", neste ato representada pelo Senh o r 

MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº 17.957.432-2 e CPF nº 190.950.488-29, e a empresa COTTON 

MED PRODUTOS HOSPITALARES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, sed iada a arua Ta les, nº ':i'I/ 

CEP 03 .288-070, Bairro Vila Nova, São Paulo, SP, CN PJ 11.667 036/0001 -40, usando a competÉ.'n ci<.1 

delegada pelo Decreto Municipal nº 12.3 69, de 02 de setembro de 202 1, em face do resultado obtido ,10 

Pr·egão Eletrôn ico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela auto ridade compet ente, reso lve 

ce lebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fu ndamento no Decreto Estad ual nº 6372:?./20Hl 

procedendo ao registro de preço do primeiro co locado e das demais FORNECEDORES que ccincor-dil 1c1 m 

em fornecer o objeto do certame por igual va lor, obedecida a ordem crescen te das respecti vas propDs ia s 

11Os seguintes termos. 

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

1.1. A presente Ata de Reg istro d e Preços tem por objeto a contratação futura e even tu al, pelos C)RG;.\OS 

PARTICIPANTES, de Registro de Preço para aquisição de equipamentos de proteção, coníorr,·,e o 

detalhamento e as especificações técnicas co nstantes do Termo de Refe rência, e demais documen to~ 

co nstantes do processo admini strativo em epígrafe . 

Co ta principal 

ITEM - ,,~::~~~~~~:,,, CON<:, r êo..,.._
8
-~-~- 0--.,.1-. _--Q--U-A_N_

O
_1_T-~:~~V!S~-~~::::~~S POR 

GI\AMAI Ul<I\ -'I0, C:ONFFC.C: IONAllO IN 1 

11·c:1DO NÃO I ECIDO (1 N I} f>UNI-IO DI 

MAi HA fl l<Al~C.A, OU EI ÁS I IC:O 

03 n CI IAM EN ro f>OS rr l{IOH, 5 6480 1 - 7 285.000 UNI DADF S 
1 C:OMPl{ llv1 1 N I O MÍNIMO f)[ 1.0 ',C: M 

1 il\MANIIO UNICC) 1·.MBALAGl:M COM 

! 1)/\DOS f)F 11)1 N 1111(;\(, ÃO f>HOCí:Df'NC.IA 

... __ ___! 1 VALID ADE.---·- _ ·-·- ·-·- . -- ___ ··-. --· --·-· 

Co ta reservada r·-- i~;-~ · · ----------------~------····-· -·-····---·-·-···-·--. -·········•· -·--·······-··· 

1. 
1 
1 

1 

DESCRIÇÃO 

AVr~HAI DfSC/IHIAVI I MANGA lONCA, 

GH/\M/\ 1 lJHA ~O. C.ONrl CC: IONADO [M 

1 n CI DO NÃO I LCIDO ( 1 N T). f>U~ll 1O DI. 

CÓDIGO QUANITITATIVOS ESTII\/IADOS POR 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 04 
MAi H/\ HHANCA, OU FLAS I ICO 

FFC. HAML-NT(J f>OS lTl,1O1\ 1 
564 BO l -7 95.000 UNIDADES 

COMl'í<IM l:NI O MÍNIMO IX 1,0',CM 

lAMAísHü UNICO rMBAL/\GEM COM 
i)/11)us 1x rDLN, ,r rc.AçÃo .. l'ROCWÊNC.11, .L ... 
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I _ l E VALIDADE, ·- ]_ __ -· ·- ·-__ ------- ---~~~ 

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de forneci mento 

contidas no Termo de Referênc ia que figurou como Anexo I do Edita l que precedeu esta Ata e que dela 

fi ca fazendo parte integrante. 

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fi xados nesta Ata de Reg istro de Preço s, in clu sive o 

acréscimo de que trata o § 1 º do art igo 65 da Le i Federa l nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2. PREÇOS 

2 1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Reg istro de Preços são os seguintes: 

Co ta Principal 
-------·-- --··------- ------ -

ITEM 

03 

DESCRIÇÃO 

AVí:N'fAL DESCARTÁV EL MANGA LONGA, GRAMArURA ~O. CONFECCIONADO EM 
TECIDO NÃO TEC IDO (TNT), PUNHO DE MALH A lll{ANC:A, OU LLÁS I IC:O. FECHAM EN ro 
POSTERIOR, COMPRIM ENTO MÍNIMO DE 1,0SCM. TAMANHO ÚNICO · EMBAI./\GEM 

----~C_:O_M_ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROC:EDENCIA E VAI.IDADE.: Marca: Cotton Med 

Cota Reservad a 

ITEM DESCRIÇÃO 

AV[NlAI Dl:SCARTÁVEL MANGA LONGA, GRAMATURA 40, CONí[CC IONADO [M 

04 
l'ECIDO NÃO Tl:C IDO (TND, PUNHO D[ MALHA BRANCA, OU I LAS I ICO FFC:HAM[N"f O 

POS rrn,OI1, COM PRI M ENTO MÍNIMO DE 1,0SC:M, (AMANHO ÚNICO EMllAI AGEM 

- . COM DADOS DE IDENTIFICACÃO, PROCEDÊNC:I/1 E VALIDADE.M arca: Cotton Med ___ 

Valor Total da Ata R$ 900.600,00 

CÓDIGO 

BEC 

56480 1-7 

CÓDIGO 

BEC 

564801 -7 

------•--

_._ ___ -- - - ·--

2.2. Os preços registrados permanecerão fi xos e irreajustáveis . 

VALOR 

UNITÁRIO 

2,JZ 

VALO R" 
10 UNITÁR 

--

'?.,_,37 

- . -

2.3. O p reço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do fo rn eci m en to do objeto, 

incluindo tributo s (impostos, taxas, emolumentos, contribui ções fis cai s e parafisca is, entre outro s), seg uro c,, 

despesas de adm in istra ção, lucro, custos com tran sporte, fre te e demai s d es pesas co rrelata s. 

3. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3. 1. O prazo de va lidade do Sistema de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contad o a pa rt ir da 

ass inatura da Ata de Reg istro de Preços. 

3.2. A prorrogação da va lidade do Sistema de Registro de Preços será admitida até que se alca nce o p razo 

máx imo de 12 (doze) meses, nele inc luídas as eventuais prorro gações. 

4. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4. 1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

4. 1.1. Descumprir as condições da Ata de Reg istro de Preços; 

4.1 .2. Não retirar o instrumento equ ivalente, no p ra zo estabelecido pelo Ó RGÃO PAIUIC iiJANTI:. 

co ntratante, sem just ificat iva aceitável ; 

4_ 7 _3_ Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superi o r àqueles 

prat icados no mercado; 

4_ 7 _4_ For declarado inidôneo para lic itar ou contratar com a Administra ção nos termos do arti go s ·; , 

inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/ 93; 
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4.1.5. For impedido de li citar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal 

nº 10.520/02. 

4. 2. O cance lamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superven iente, deco,·rente de u 1su 

fortu ito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifi cado s. 

por razões de in teresse públ ico ou a pedido do fornecedor 

5. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a ce leb rar JS 

con tratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital , em seus anexos e 

nesta Ata. 

5. 1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar· as contrataçc"ies 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando -lhe facultada à utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro él 

preferência de contratação em igualdade de condições. 

5.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO PARTICIPANTE, por interméd io do gestor do 

contrato por ele indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a indicaçao do 

FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços regi strados 

5.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE se rá formali zada pela emissão ele nota 

de empenho. 

5.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 

FORNECEDOR para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o prazo de 

va lidade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE verif icará a situação por meio eletrônico hábil ck 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passiveis 

de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

5.2.2. Se não for possível atualizá - las por meio eletrôn ico hábil de informações, o FORNECEDOI~ '.;eri1 

notificado para, no prazo de 02 (do is) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidad e de que 

trata o item 5.2.1, mediante a apresentação das cert idões respectivas com prazos de va lidade em 

vigênc ia, sob pena de a contratação não se rea liza r. 

5.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a reali zação dos 

pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome da licitante vencedora nu 

"Cadastro Informativo dos Créd itos não Qu itados de Órgãos e Entidades Estadua is · CADIN 

ESTADUAL". Esta condição se rá considerada cumprida se a devedora comprovar que os respect ivo~ 

registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8°, §§ 1 ° e 2°. da Lei Estadua l 11 " 

12. 799/2008. 

5.2.4. O "Sistema Eletrôn ico de Aplicação e Registro de Sanções Adm ini strativas - e-Sanções". no 

endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 

CEIS", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ ceis, deverão ser consultados prev ian1ente 

à ce lebração da contratação. 

5.2.5. Constitui também condição para a ce lebração da contratação, caso se trate de soc.it~dacle 

cooperativa, a indicação de gestor encarregado de representá -la com exclusividade peran te o 

co ntratante. 

5.2.6. Também constitui condição para a celebração da contratação a apresentação . gos 

documentos a gue se referem as declarações de gue trata o item 4 .1.4.5 deste Edital. 

____ -·-· _________________________ COPEL_ . ________ _ 
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5.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor deverá comparece, 

perante o ÓRGÃO PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alternat ivamente, so licitar o se u 

envio por meio eletrônico. 

5.3. 1. O prazo indicado no item 5.3 poderá ser prorrogado, po r igual período, por so li citução 

justificada do interessado e aceita pela Administra ção. 

5.3.2. O não comparec imento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou. quando so li cit ado o 

seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebi mento dentro do p,·azo 

indicado no item 5.3 importará na recusa à contratação, sujeita à ap licação das sanções cab íve is. 

5.4. Ap licam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Reg istro de Preços, as d isposições 

estabelec idas no Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condições de loca l de en t,·ega 

do objeto, às cond ições de recebimento do objeto, à forma de pagamento e às sa nções adm ini strati vas . 

E. lida e achada conforme, a presente ata segue ass inada pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADO!\ e 

pelos representantes dos FORNECEDORES com preços reg istrados nes ta Ata, todos abaixo indicados e 

identificados. 

Bo tucatu Z I OUT 2022 

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

PELA DETENTORA: 

/ 

M 1 RCELLO LANEZA FELICIO 

SECRETA'RIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~ ~ . ~ Íw#icle 
COTTON MED PRODUTOS HOPSITALARES IMORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

;_uC/Oflú P'eliCKi' 
,:· 111!.fe cto Setor de C.id~strn 

1r Rag,stro de Prnços 
tU. 2 165-2 
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